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JUSTIÇA 

Relator pede condenação de Sílvio Costa Filho e julgamento é adiado 

Desembargador Alexandre Assunção fixou pena de ex-vereador do Recife, denunciado no "caso 

das notas frias", de 4 anos e 6 meses, além de multa. Porém, desembargador Bartolomeu Bueno 

pediu vistas 

 

Relator do processo do deputado estadual Sílvio Costa Filho (PTB), o desembargador 
Alexandre Assunção pediu a condenação do parlamentar pelo possível envolvimento no caso 
das notas frias enquanto o petebista ainda era vereador. O magistrado fixou a pena de quatro 
anos e e seis meses pelo crime de peculato, além do pagamento de 30 dias-multa, que é 
calculado com base no salário mínimo e deverá sofrer correções, já que o caso é referente ao 
ano de 2006. O julgamento, no entanto, foi adiado porque o desembargador Bartolomeu Bueno 
pediu vistas.  

A sessão, que durou mais de quatro horas, foi interrompida porque o revisor do processo, 
desembagor José Fernandes de Lemos, discordou do relator e disse que não há provas que 
comprovem que Sílvio Costa Filho tentou desviar dinheiro público. Alexandre Assunção, por 
sua vez, afirmou que o advogado do deputado, Ademar Rigueira, induziu José Fernandes de 
Lemos ao erro, o que causou um princípio de tulmuto entre os magistrados.  

Mesmo com o adiamento, metade da Corte especial adiantou o voto, conforme permite o 
regimento interno do Tribunal de Justiça de Pernambuco. Os desembargadores Jorge Américo e 
Luiz Carlos Figueiredo acopanharam o relator e pediram o condenação do deputado. Já os 



magistrados Agenor Ferreira, Fausto Campos, Marcos Maggi e Jovaldo Nunes alegaram que 
não há provas suficientes que comprovem a participação de Sílvio Costa Filho e seguiram o 
parecer do desembargador José Fernandes de Lemos.  
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JUDICIÁRIO 

Pleno do TJPE divido no julgamento de Sílvio Costa Filho 

Desembargador Alexandre Assunção pede condenação de 4 anos e 6 meses do ex-vereador no 

"caso das notas frias", mas pedido de vistas adia novamente julgamento 

 

 

 

Acusado de usar notas frias para comprovar as despesas enquanto era vereador do Recife, o hoje 
deputado estadual Sílvio Costa Filho (PTB) poderá pegar quatro anos e seis meses de prisão no 
regime semiaberto pelo crime de peculato. O relator do processo, desembargador Alexandre 
Assunção, pediu a condenação do parlamentar e fixou uma pena de 30 dias-multa, que deverá 
ser corrigida com base no salário mínimo. Caso se confirme a condenação, o deputado poderá 
ficar inelegível por oito anos. Após quatro horas de sessão, o julgamento foi adiado porque o 
desembargador Bartolomeu Bueno pediu vistas. A previsão é que o caso volte à pauta na 
próxima segunda-feira (24). 

Na leitura do seu voto, o desembargador Alexandre Assunção destacou que Sílvio Costa Filho 
tinha conhecimento das notas, pois era ele quem assinava o comprovante dos gastos. “Como 
não ter ciência de uma irregularidade cometida 25 vezes? Como admitir desconhecimento se ele 
usou a diferença do dinheiro? Diante das provas, o réu integrava o grande e escandaloso 
esquema com o objetivo de apropriar-se do dinheiro público”, afirmou. O montante – em torno 
de R$ 51 mil – foi restituído aos cofres públicos. 



O revisor do caso, José Fernandes de Lemos, alegou que não há provas suficientes que 
comprovem que Sílvio Costa Filho estava diretamente envolvido no caso. A Procuradoria-Geral 
do Ministério Público de Pernambuco deu parecer pela absolvição. 

Mesmo com o adiamento, seis desembargadores revelaram os votos. Os magistrados Agenor 
Ferreira, Fausto Campos, Marcos Maggi e Jovaldo Nunes seguiram o parecer do revisor, que 
entende que Sílvio Costa Filho deve ser inocentado. Já os desembargadores Jorge Américo e 
Luiz Carlos Figueiredo pediram a condenação do ex-vereador. 

Ao final da sessão, a defesa de Sílvio Costa disse que a punição do relator é “desequilibrada”. 
“O que se discute é que o vereador não tinha como saber se essas notas eram falsas ou não. 
Condenar por suposição porque ele (Sílvio Costa Filho) deveria ter fiscalizado é um risco muito 
grande”, declarou o advogado Ademar Rigueira, que ainda lembrou que as notas eram 
encaminhadas à Controladoria interna da Câmara. Procurado, o deputado disse que só vai se 
pronunciar após a conclusão do julgamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Assunto: Perfil do endividado vai da classe alta à baixa renda 

Veículo: JC Online Data: 18/01/2014 

Editoria: Seção: 

 

 

FINANÇAS 

Perfil do endividado vai da classe alta à baixa renda 

Pedir ajuda é um dos primeiros passos para se recuperar do excesso de dívidas 

Em seu doutorado, dra. Remédios Antunes trabalhou com uma categoria cada vez mais 
encontrada entre quem está devendo: a dos compradores compulsivos. Eles são endividados, 
embora nem todo endividado seja, necessariamente, um comprador compulsivo. Apesar de 
ainda não ser reconhecida como uma doença, essa vontade descontrolada de comprar está 
subclassificada dentro dos transtornos do controle dos impulsos (assim como os por comida, 
sexo e internet) e já afetam de 5% a 8% da população de consumidores no mundo, o mesmo 
índice da depressão. 

Independentemente do tipo de problema com as dívidas, dra. Remédios comenta que o público 
de baixa renda é mais afetado pela falta de suporte para contornar a situação, especialmente por 
parte do poder público. “Infelizmente os mais pobres, os idosos e os jovens são bem mais 
vulneráveis”. Segundo a pesquisa da Fecomércio-PE, os maiores índices de inadimplência estão 
nas famílias com renda até cinco salários mínimos (R$ 3.620), com percentuais entre 31,9% e 
36,4%.  

No entanto, as classes A e B também estão entre as que mantêm dívidas atrasadas, com índices 
de até 26,1%. A economista Amanda Ayres acompanhou o caso de um funcionário público que 
passou a andar de ônibus depois que seus dois carros novos foram apreendidos por falta de 
pagamento. “O salário dele gira em torno de R$ 15 mil, mas ele havia elevado a vida a um 
padrão insustentável. Depois de dois anos, ele conseguiu acertar as contas”, relata Amanda. 

AJUDA - Para Remédios Antunes, independentemente da causa, o endividamento em excesso 
exige que a pessoa busque ajuda, especialmente quando esse problema está comprometendo a 
sua qualidade de vida, as relações pessoais, familiares e profissionais. “Esse é o sinal vermelho. 
Tanto para tratar a angústia e depressão, o que é muito comum porque há preocupação 
excessiva, quanto as finanças.” 

Depois de mapear todas as dívidas, saber quanto ganha e quanto gasta por mês, é hora de partir 
para a negociação com os credores. Esses processos podem ser facilitados com ajuda de órgãos 
de defesa do consumidor e do programa Proendividados, do Tribunal de Justiça de Pernambuco 
(TJPE) – algumas das poucas instituições que ajudam quem está tentando negociar junto às 
empresas 

O coordenador do Procon Estadual, José Rangel, diz que o consumidor deve levar as propostas 
dos credores para análise do órgão, mesmo que elas pareçam vantajosas. Ele alerta que, em 



geral, as empresas aplicam juros e correções monetárias abusivas, além de já terem omitido 
informações importantes na hora da venda do produto ou da concessão do crédito. 
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Julgamento sobre notas frias é adiado com placar favorável a Silvio Costa Filho 

No TJPE, dos 15 desembargadores, oito adiantaram os votos. Cinco pela absolvição do 

deputado 

 

Foi adiado pela terceira vez o julgamento sobre o uso de notas frias para comprovação de 
despesas parlamentares do então vereador do Recife nos anos de 2006 e 2007, Silvio Costa 
Filho (PTB). Após divergências entre os votos do relator, o desembargador Alexandre 
Assunção, que defendeu a condenação do político, e do revisor, o desembargador José 
Fernandes Lemos, favorável à absolvição, foi a vez do desembargador Bartolomeu Bueno pedir 
vistas. O caso deve voltar à análise do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) na próxima 
segunda-feira (23). 

Além de revisor e relator, seis dos 15 desembargadores adiantaram os votos, e o placar desse 
"jogo" aparece favorável a Silvio Filho. Posicionaram-se pela absolvição os magistrados Agenor 
Ferreira Lima, Fausto Campos, Marcos Maggi e Jovaldo Nunes. Ao argumentarem, eles 
afirmam que não havia elementos suficientes para atribuir ao político a responsabilidade sobre a 
falsificações das notas. Esse entendimento também consta no parecer do Ministério Público de 
Pernambuco (MPPE), mesmo o órgão sendo o responsável pela denúncia. 

"Tive acesso às notas fiscais e ninguém em sã consciência teria condições de identificar que 
eram falsas" Quer condenar uma pessoa por presunção?", questionou Jovaldo Nunes, 
comentando que ele também, quando presidente do TJPE, por diversas vezes assinou e atestou 
notas fiscais com gastos do próprio gabinete e que não se poderia exigir do vereador auditoria 
das notas. "Não estou convencido dessa autoria (de Silvio Filho) nem do dolo causado", 
concluiu. 



Contra 

Em posição contrária e pela condenação estão os desembargadores Jorge Américo de Lira e 
Luiz Carlos Figueiredo que, assim como relator, entendem que seria da responsabilidade do 
político, hoje deputado estadual, a veracidade dessas notas. Além da competência sobre os 
documentos assinados, o desembargador Alexandre Assunção lembrou que os empresários 
citados no caso negaram ter conhecimento das notas, bem como tê-las emitido. Em consonância 
com ele, Figueiredo declarou em seu voto: "Quem atestou que aquelas informações eram 
verdadeiras? Ele tinha obrigação de sabê-lo, e se não o fez que arque com os riscos e 
consequências". 

Caso a maioria do pleno acompanhe o voto do relator, é possível que o político seja condenado 
a 4 anos e meio de prisão em regime semiaberto. O cálculo da pena foi feito por Assunção. O 
advogado do réu, Ademar Rigueira, discorda não apenas do voto dele, tendo dito estar 
"surpreso", como discorda também da pena."Esse tipo de pena é alta. Ele comete um equívoco 
grave. Jamais poderia ser aplicada uma pena acima de quatro anos. O que parece é que ele quis 
aplicar mais de quatro anos porque se fosse menos poderia ser convertida", disse. 

Saiba mais 

Entenda o Caso das Notas Frias da Câmara do Recife 

Uma auditoria especial do Tribunal de Contas de Pernambuco comprovou um rombo de R$ 1,2 
milhão. Entre os anos de 2006 e 2007, vereadores do Recife teriam apresentado notas ficais 
falsas para justificar despesas de gabinete. Além de Silvio Costa Filho, o Ministério Público de 
Pernambuco ingressou na justiça com ações de improbidade administrativa contra 18 dos 26 
citados no episódio. Veja lista ao lado com a discriminação dos que ainda ocupam cargos 
político: 

Antonio Luiz Neto 
(vereador) 

Eduardo Marques 
(vereador) 

Henrique Leite 
(vereador) 

Luiz Eustáquio 
(vereador) 

Osmar Ricardo 
(vereador) 

Vicente André Gomes 
(vereador e atual presidente da Câmara do Recife) 

Fred Oliveira 
(secretário de articulação política do Recife) 

Daniel Coelho 
(deputado estadual) 



Francismar Pontes 
(deputado estadual) 

Gilvan Cavalcanti 
(ex-vereador) 

Gustavo Negromonte 
(deputado estadual) 

João Alberto 
(ex-vereador) 

Eriberto Medeiros 
(deputado estadual) 

Liberato Costa Jr 
(assessor especial da Câmara do Recife) 

Luiz Carlos Pires 
(ex-vereador) 

Luiz Helvécio 
(ex-vereador) 

Romildo Gomes 
(ex-vereador) 

Valdir Faccione 
(ex-vereador) 
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PE é condenado a fornecer remédio a paciente com hiperinsulinismo 

Medicação não tem licença na Anvisa e deverá ser importado pelo Estado. 

Doença congênita gera excesso de produção de insulina pelo pâncreas. 

O Governo de Pernambuco foi condenado pelo Tribunal de Justiça do Estado (TJPE) a fornecer 
o medicamento Diazóxido para uma criança com hiperinsulinismo congênito, doença causada 
por um defeito nos genes responsáveis por regular a saída de insulina em células pancreáticas. 
Apesar da decisão ter sido tomada na última quarta (12), apenas nesta segunda (17) a Secretaria 
Estadual de Saúde (SES) conseguiu solicitar o remédio aos fornecedores. 

Em nota, a SES informou que o Diazóxido, na forma oral, não possui licença sanitária para a 
produção e comercialização no Brasil, fazendo com que o Estado tenha que importá-lo. "Como 
[os fornecedores] não possuem o remédio em estoque (produto fabricado na Alemanha), [eles] 
informaram que a entrega ocorrerá em, no mínimo, 30 dias". 

Segundo decisão do TJPE, o Estado terá que pagar multa de R$ 200 para cada dia que o 
paciente ficar sem a medicação, contando a partir de 14 de fevereiro. A medida foi tomada com 
base no artigo 196 da Constituição Federal de 1988, que afirma que "a saúde é direito do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação". 

O desembargador Erik Simões, quem determinou o fornecimento, ainda destacou que seu 
posicionamento segue a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: "os 
portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o seu 
tratamento, tem o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 
necessidade". 

Confira na íntegra a nota da SES: 
 
"A Secretaria Estadual de Saúde (SES) informa que, na manhã desta segunda-feira (17/02), dois 
importadores apresentaram proposta de venda para o medicamento Diazóxido, em sua forma 
oral. Seria necessária mais uma proposta, sendo escolhida a de menor preço, porém, como não 
foi possível, a SES finalizará o processo de compra com o que dispõe no momento. Os 
fornecedores, como não possuem o remédio em estoque (produto fabricado na Alemanha), 
informaram que a entrega ocorrerá em, no mínímo, 30 dias. 
 
É importante ressaltar, no entanto, que como o medicamento (em sua forma oral) não possui 
licença sanitária, concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), para a 



produção e comercialização no Brasil, a aquisição do remédio é feita por importação, sendo 
necessários trâmites e documentos específicos para sua entrada no País, gerando maior 
burocracia. 
 
Também é importante esclarecer que, conforme a comunidade médica internacional, o 
hiperinsulinismo congênito (doença incurável e provocada pela liberação descontrolada de 
insulina no organismo) tem tratamento mais eficaz que a injestão do diazóxido, com poucos 
resultados cientificamente comprovados." 
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Julgamento de Silvio Costa Filho é novamente adiado 

 

Foi adiado pela terceira vez o julgamento sobre o uso de notas frias para comprovação de 
despesas parlamentares do então vereador Silvio Costa Filho (PTB). Após divergências entre os 
votos do relator, o desembargador Alexandre Assunção, que defendeu a condenação do político, 
e do revisor, o desembargador José Fernandes Lemos, favorável à absolvição, foi a vez do 
desembargador Bartolomeu Bueno pedir vistas. 

O caso deve voltar à análise do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) na próxima segunda-
feira (23). 
 
Além de revisor e relator, seis dos quinze desembargadores adiantaram os votos e o placar desse 
"jogo" aparece favorável ao parlamentar recifense. Ao argumentarem, eles afirmam que não 
havia elementos suficientes para atribuir ao político a responsabilidade sobre a falsificações das 
notas. Esse entendimento também consta no parecer do Ministério Público de Pernambuco 
(MPPE), mesmo o órgão sendo o responsável pela denúncia. 
 
"Tive acesso às notas fiscais e ninguém em sã consciência teria condições de identificar que 
eram falsas. Quer condenar uma pessoa por presunção? Não estou convencido dessa autoria [de 
Silvio Costa Filho] nem do dolo causado", disse Jovaldo Nunes, comentando que ele mesmo, 
enquanto presidente do TJPE, por diversas vezes assinou e atestou notas fiscais com gastos do 
próprio gabinete e que não se poderia exigir do vereador auditoria das notas. 
 
Contra - Em posição contrária e pela condenação estão os desembargadores Jorge Américo de 
Lira e Luiz Carlos Figueiredo, que, assim como o relator, entendem que seria da 
responsabilidade do político a veracidade das notas. Além da competência sobre os documentos 



assinados, o desembargador Alexandre Assunção lembrou que os empresários citados no caso 
negaram ter conhecimento das notas, bem como tê-las emitido. 

Caso a maioria do pleno acompanhe o voto do relator, é possível que o político seja condenado 
a quatro anos e meio de prisão em regime semiaberto. 

O advogado do réu, Ademar Rigueira, discorda não apenas do voto do relator, como discorda, 
também, da pena. "Esse tipo de pena é alta. Ele comete um equívoco grave. Jamais poderia ser 
aplicada uma pena acima de quatro anos. O que parece é que ele quis aplicar mais de quatro 
anos porque se fosse menos poderia ser convertida", disse. 
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Silvio Filho: desembargadores adiantam voto 

O desembargador do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE), Bartolomeu Bueno, pediu, na 
última segunda-feira (17), vistas do processo sobre a participação do deputado estadual Silvio 
Costa Filho (PTB) no chamado escândalo das Notas Frias, ocorrido na Câmara do Recife. O 
julgamento está em curso na corte Especial do Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Porém, alguns desembargadores preferiram adiantar os seus votos: foram cinco votos a favor da 
absolvição e três contra. A realização de outra apreciação do caso deve ocorrer na próxima 
segunda-feira. Relator e revisor do processo tiveram posições diferentes. A divergência provou 
acirrado debate no TJPE. 

O relator Alexandre Assunção pediu a condenação do petebista alegando a existência de provas 
que atestam a inidoneidade de notas fiscais. No entanto, o revisor da matéria, José Fernandes 
Lemos, não acompanhou o relatou e pediu a absolvição de Silvio Costa Filho, considerando que 
não é possível identificar a responsabilidade do parlamentar no caso. 

 

 

 

 


